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Solução de Consulta  nº  98.158 - Cosit 

Data 17 de abril de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 8466.10.00 
Mercadoria:  Porta-ferramenta próprio para fixar ferramentas 
intercambiáveis, destinado a centros de usinagem ou a máquina-
ferramenta de fresar materiais comuns. 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 
 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, para a mercadoria abaixo especificada: 
Identificação da mercadoria: 

(...) 
2. Imagens do produto apresentadas pela consulente: 
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3. Em formulário de Verificação constante destes autos, foi atestado o 
cumprimento dos requisitos formais para apresentação da consulta.  
4. É o relatório. 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria 

5. Trata-se da classificação fiscal de porta-ferramenta para centros de 
usinagem, tornos e máquinas ferramenta de fresar materiais comuns, própria para fixar ferramentas 
intercambiáveis  de cermet, metal duro, cerâmica, PCD e CBN. 
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Classificação 

6. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de 
consulta sobre classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB), são regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014, 
com alterações posteriores, e a classificação subordina-se à observância das Regras Gerais 
para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH), constantes do Anexo à Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988, e promulgada 
pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com posteriores alterações aprovadas 
pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 
7. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres 
de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA), dos Ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), que foram internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992, e constituem orientações e esclarecimentos de caráter subsidiário que 
devem ser utilizados para nortear a classificação de mercadorias. Sua versão atual foi 
aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por força da delegação de 
competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994. 
8. No caso concreto em exame, está-se diante de uma mercadoria descrita 
como porta-ferramenta, própria para fixar ferramentas intercambiáveis de cermet, metal 
duro, cerâmica, PCD e CBN e, ao examinar a NCM, verifica-se que a Seção XVI, por tratar, 
dentre outras coisas, de máquinas e aparelhos, material elétrico, e suas partes, pode abrigar 
essa mercadoria, em especial, o seu Capítulo 84, que cuida de reatores nucleares, caldeiras, 
máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e suas partes. 
9. Aqui, cabe lembar que, na descrição da mercadoria feita pela consulente, 
consta que trata-se de porta-ferramenta para centros de usinagem ou para máquina 
ferramenta de fresar materiais comuns, podendo-se afirmar, portanto, que é destinada às 
máquinas das posições 84.56 a 84.65 e, sendo assim, no Capítulo 84, verifica-se que a posição 
84.66, por força da RGI 11, contempla a mercadoria em exame, conforme texto que se 
reproduz a seguir: 

84.66 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinados às máquinas das posições 84.56 a 84.65, incluindo os porta-peças e 
porta-ferramentas, as fieiras de abertura automática, os dispositivos divisores e 
outros dispositivos especiais, para estas máquinas; porta-ferramentas para 
ferramentas manuais de todos os tipos.  

(grifou-se)  
10.  A posição 84.66 desdobra-se nas subposições seguintes: 
                                                           
1 Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a 
classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam 
contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes. 
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8466.10.00 Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 

8466.20  Porta-peças 

8466.30.00 Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para 
máquinas 

8466.9 Outros 

11. À vista dos textos das subposições acima, em conformidade com a RGI-62, 
conclui-se que a mercadoria em análise classifica-se na subposição 8466.10 da NCM/SH, que 
não possui desdobramentos no âmbito regional. 
12. Por todo o exposto, o porta-ferramentas de que trata este processo 
classifica-se no código NCM/SH 8466.10.00. 

                                                           
2 A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
RGI 1 (texto da posição 84.66) e RGI 6 (texto da subposição 8466.10.00) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 
8.950, de 2016, o produto objeto da consulta formulada neste processo classifica-se no 
código NCM/SH 8466.10.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, pela 1ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril 
de 2017, à sessão de 16 de abril de 2019. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  
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Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
MARLI GOMES BARBOSA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 1ª TURMA 

 

(Assinado Digitalmente) 
NEY CÂMARA DE CASTRO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 1ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 
IVANA SANTOS MAYER 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MEMBRO DA 1ª TURMA 

 

(Assinado Digitalmente) 
SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATORA 

 
(Assinado Digitalmente) 

 ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 1ª TURMA 
 

 


